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CONTRATO ENTRE A EMPRESA MUNICIPAL

DE SERVIçOS URBANOS - EI'SURB E A
soUZA ORGANIZAçÃO E PRODUçÕES DE

EVENTOS.

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a EMPRESA

MUNtCIPAL DE SERVIçOS URBANO§ - EiTSURB, pessoa jurídica de direito privado, instituída pelas

Leis n". 1.659/90 e n". '1.668/90, com alterações intíoduzidas pela Lei no. 4.421113, inscrita no

C.N.P.J. sob o n'.32.805.tO0/0001-60, lnscrição Municipal no. 0430274, com sede na Rua Dom

Pedro ll, no 135, Bairro Ponto Novo, CEP: 49097-210, Aracalu/SE, doravante

denominada apenas EMSURB, neste ato representada pelo Diretor Presidênte Sr. HUGO ESOJ DOS

SANTOS, inscrito no CPF n". 028......'.-82 e no RG.3.'t..*.-1 SSP/SE, e pelo seu Diretor Financêiro,

o sr. JosÉ RoMUALDO BISPO SANTOS, inscrito no CPF. no. 472.'-'..-'--00 e no RG. n" 59-.75'

SSP/SE, devidamente autorizados a Íirmar este ajuste pelo Regimento lnterno da EMSURB com a

empresa SOUZA ORGANIZAçÃO E PRODUçÕES DE EVENTOS, pessoa jurídica de diÍeito privado,

CNPJ n." 10.90'1.308/000í -6'1, endereço na Rua Carmelita Soares da Silva, no 17 - Bairro Olaria, CEP:

49.092-125, Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por sêu

sócio(a) administrador(a), o Sr. GERIVALDO SOUZA OAI,IASCENO, CPF n" 9-8.3'8.8.5-.4, RG

9.3.6'4 SSP/SE, Tel: (79) 99963-2426, e-mail: gerivaldosouza@hotmail.com, residente e domiciliado

em Aracaju/SE, Íirmam o prêsentê Contrato nos termos do ART, 29, lNclso ll DA LÉl Ne

B.Tú12016 E REGULAMENTO INTERNO DE LIC]TAçÔES E CONTRATOS DA EMSURB -
RILC/EMSURB, consoante as cláusulas e as condiÉes a sêguir descritas:

1. CúUSULA PRIUEIRA: OBJETO

1.1.Este documento se destina à contratação de empresa especializada em locação

de rádios comunicadores, acompanhados dê carregadores, para atender a duas

demandas específicas da EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -
EMSURB:

APOlo À TRANSIçÃO E REALOCAçÃO DE AMBULANTES: Locação de 1O (DEZ) RÁDIOS
NO PERIODO DE 31 DE OUTUBRO A 15 DE NOVEMBRO DE 2025.

APOTO À FISCALIZAçÃO DO PRÉ - CAJU: Locaçáo de 50 (CINQUENTA)

RÁolos para os dias 14. 15 E í6 DE NO vE[,4BRO OE 2025

2. CLÁUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAçÔES

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às EspeciÍicações da EMSURB constantes

dO TERMO DE REFERÊNCA E DA PROPOSTA DE PREçOS DA CONTRATADA DE 30 DE

Rua Dom Pedro ll, noí35 - Ponto Novo, Novo CEP 049097-2í0 - Aracaiu - Sergipe I Tê1.: (79) 3021-9900
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OUTUBRO DÉ.2025, no que não colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a estê

Contrato.

2.'1.í . O objeto será fornecido mediante ordem de serviço.

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstrê necessária durante a execução deste

Contrato deverá ser previãmente aprovada pela EMSURB, por escrito.

s. cúusuLA reRcEtRA: vALoR

3.l.Ovalortotal deste contrato é de R$ 6.510,000 (seis mil, quinhentos e dez reais).,

conforme tabela abaixo:

3.2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, e todos os custos necessários que venham incidir à perÍeita

execução do objêto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, embalagens, taxas,

impostos diretos e indiretos, obrigaçóes tributárias, inclusive o lSS, trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e Íinanceiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros incidentes ou que venham a incidir

no fornecimento dos produtos.

4. CúUSULA QUARTA: PRAZO

4.í. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) OIAS â contar da data de

sua assinatura, prorrogável, de comum acordo entre as partes, por períodos sucessivos, na forma do

artigo 71 da Lei n' 13.303 de 2016.

5. CúUSULA OUTNTA: EXECUçÃO DOS SERVIçOS

5.í. A execução do serviço será de acordo com as regras do TERMO DE REFERÊNCIA.

6. cúusuLA sExTA: GARANTTA DA ExEcuçÃo

6.1. Náo há exigência de garantia de execuÇão no presente contrato.

7. CúUSULA SÉIMA: OBRIGAçÔES DAS PARÍES

7.1. São obrigações da Contratada, além de todas as condições previstas também no Termo de

Referência e leis vigentes, respeitando-se a especificidade do serviço ora contratado:

Rua Dom Pedro ll, noí35-Ponto Novo, Novo CEP 049097-2í0-Aracaiu-sêrgipe lTel.: (79) 3021-9900 |
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a) obter todas as licenças e autorizaçóes necessárias à execução do objeto contratado, pagando

os emolumêntos prescritos por lei, quando for o caso;

b) designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrâto, que deverá

ser o elemento de contâto entre a Contratada ê a EMSURB;

b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente conlato com o fiscal do

contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas à

execução do objeto pelos empregados;

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento,

que deverá obedecer às noÍmas internas da EMSIIRB, mormenle ao que se refere às normas

de ética, segurança e saúde;

d) aÍastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EmSURB, qualquer empregado

que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução desle Contrato, por ineficiência, má

conduta em relação aos dirigentes, empregados da EIiSURB ou terceiros;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou de

materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à EiíSURB;

fl arcar com as despesas decorrentes de obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e

comerciais, tais como seguros de acidentes, indenizaçóes, tributos, vâle refeição, vale

transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Poder Público ou em Convenção Coletiva resultantes da execuçáo do Contrato;

g) prestar imêdiatamênte quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados os

casos de complexidade parâ os quais se Íixarão prazos especíÍicos;

h) manter, durante toda a execução do Conúato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiícação exigidas para celebração do

presente instÍumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impeditivo da

manutençáo dessas condiçÕes;

i) obseÍvar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na circulaçáo e

permanência no prédio, sê for o caso;

j) observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados

Bancários - anexo, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos

mesmos, a EMSURB deverá ser oÍicialmente inÍormada, Íespeitando-se, no entanto, que a conla

corrente dêve estar em nome da Contratada;

k) responsabilizar-se pela divulgação de qualquer inÍoÍmação sobre a EMSURB e os projetos

por esta financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou m

acidentalmente, em virtude do serviço prestado;
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l) responsabilizar-se pela perÍeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo cúm a

observância de todas as normas legais, rêgulamentares, técnicas e éticas que envolvam

execução, reâlização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

m) providênciar, perantê a Recêita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua

exclusão obÍigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, se a Contratada, quando optante do SIMPLES:

m.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 30 da Lei Complemenüar

no 123/2006, ao longo da vigência deste ContÍato; ou

m.2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar

no'12312006.

n) abster-se da prática de atos que atentem contra o pâtrimônio público nacional ou estrangeiro,

bem como contra princípios da Administração Pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brâsil, especialmente os dispostos no artigo 5o da Lei no 12.846/2013 (Lei

AnlicoíÍupção), não ofeÍecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem quer que seja, ou

aceiiando ou se comprometendo a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto

através de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensaçáo, vantagens Íinanceiras ou não

Íinanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, ou de oulra forma que não relacionada a este contrato, devendo gaÍantir, ainda,

que seus pÍepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

o) manter a integridade nas relações públim-privadas, agindo de boa-Íé e de amrdo mm os

princÍpios da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por

preceitos éticos;

p) considerar em suas práticas de gestáo a adoçáo de medidas de integridade, assim

consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediaçáo da ocorrência de Íraudes e

alos de corrupção;

q) respeitar, cumprir ê Íazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e lntegridâde

da EMSURB, que se encontra disponível na página da EMSURB na intemet

https://transparencia.aracaju.se.gov.br/emsurb/legislacoes/, assim como atentar para demais

orientaçóes de integridade disponibilizadas pêla EMSURB;

r) náo adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconÍormidades com a legislação

aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnÍormação de n" 12.52712011, à

Lei no 12.84612013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras

providências) e à Lei no 13.303/20'16;

s) A contratada deverá recolher mensalmente à EMSURB, a título de Taxa de Gerenciamento, o

percentual de 5 % (cinco por cento) do valor da fatura emitida a qualqueÍ título, conforme Art.

12, lnciso Vll, da Lêi Municipal n0 1668 /90

Rua Dom Pedro ll, n"135 - Ponto Novo, Novo CEP 049097-2í0-Arôcalu-Sergipe lTel.: (79) 3021-9900 |

Página 4 de 12

www.aracaiu.sê.gov.br -



E}i,SURB

t) não subconúatar, total ou parcialmente, outra empresa para a execuçáo dos serviços

referentes ao objeto deste Contrato.

u) Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigâções por ele

assumidas, as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no curso do procedimento

licitatório;

7.2. São obrigaçóes da EMSURB:

a) eÍetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste inslrumento

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento;

b) designarfiscal, que será rêsponsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo do Contrato, sendo

o elemento dê ligação entre as partes;

c) comunicar oÍcialmente à Contratada quaisquer falhas veriÍcadas no cumprimênto deste

instrumento.

8. cúusulA qrAvA: ACoxpAt{HAfExTo E FrscAt EAç,lo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por

representante da EMSURB devidamente designado para esse Íim, permitida a assistência de terceiros.

8.í.'1. A atestaçáo de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante da

EMSURB designado para a fiscalizaçáo do contralo.

8.1.2. O exercício da Íiscalização pela EMSURB, indicado no subitem anterior não excluirá nem

reduzirá as responsabilidades da Contratada.

8.2. A EMSURB fica desde já assêgurado o direito de:

a) solicitar à Contratada o aÍastamento ou a substituiçâo de qualquer de seus empregados ou

de prepostos, por ineÍiciência, incompetência, má conduta em relaçáo aos dirigentes,

empregados da EMSURB ou terceiros;

b) determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

c) rejeitar todo e qualquer serviÇo de má qualidade ou não especiÍicado, exigindo sua substituição

ou correção imediatas;

d) impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especiÍicaçóes, normas

regulamenlares, legais e contraluais; e

e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a

que Íicâr sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenizaçáo, caso, dentro de 48

(quarenta e oito) horas a contar da entrega da notiÍcação correspondente, náo se.ia atendida

qualquer reclãmâção por falha ou incorreção na execução do objeto.

8.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deveráo ser prestados imediatamen

respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos especíÍicos.

Rua Dom Pedro ll, n'135-Ponto Novo, Novo CEP 049097-210-Aracaju-Sergipe lTel.: (79) 3021-9900 |

www.aracaiu.se.gov.br

Página 5 de í2

."stsu 
n t pdl-

§" PAG*ê
.?üh.§



EITT§,URB

9. CúUSULA NONA: COIiDçÕES DE PAGALEilTO

9.'1. Pelo objeto descrito nas cláusulãs primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB ÍealizaÍá o

pagamento à Contratada, na forma e no prazo estipulado no itêm 9.3 desta Cláusula, respeitado o

valor do contrato disposto na Cláusula Terceira.

9.2. Para efeito de cobranÇa de valores contratuais, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal em nome

da EIVISURB, CNPJ no 32.805.400/0001-60, encaminhando-a, via

"https:/i ajuinteligente.aracaju.se.gov.b/', com a discriminação das importâncias devidas.

9.3. Uma vêz recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, de documentos

acessórios, a EMSURB providenciará sua aferiçáo e, constatado o cumprimento das obrigaçôes

assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (kinta)dias, contados após o ateste do fornecimento

do bem emitido pelo Íiscal da EMSURB, para o qual será observado o cumprimento do disposto no

Termo de Referênciâ.

9.3.1. A EMSURB fica obrigada a eÍetuar as retençóes na Íonte do lmposto de Renda, da CSLL,

da COFINS e da contribuiçáo para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei n" 10.833/03,

regulado pela lnstruçáo Normativa n" 1.234l12lRFB e suas alterações e do ISS na forma da

legislaçáo pertinente e ainda as retençóes previdenciárias obrigatórias na forma da Lei, quando

for o caso.

9.3.2. Fica a ContÍatada ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Opçáo

pelo Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstrução Normativa no

1.234l12lRFB e suas alteÍaçóes. A Declaraçáo deverá ser apresentada no ato da entrega da

Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo lV da reÍerida lN.

9.3.3. As entidades beneÍcentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do caput do

art. 40 da lN 1.234112IRFB que atuam nas áreas da saúde, da educaçáo e da assistência social

deveÍão apresentar, juntamente com a declaraçáo de que trata o caput do art. 6o da referida lN,

o CertiÍcado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios

das respectivas áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto no 8.242, de

23 de maio de 2014.

9.4. Caso sêjam vêriÍicadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscâl à Contratada ou

solicitará a emissão de novo documento Íiscã|, sêndo admitida a carta de correÇão quando cabível.

9.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será veriÍicada a regularidade da Certidão Conjunta

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da LJniáo, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com a dívida ativa correspondente, do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como o Cadastro de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações cíveis por Ato de lmpÍobidade

Administrativa, disponível no Portal do CNJ e a Relaçáo de lnabilitados ou Relação de lnidôneos do

Rua Dom Pedro ll, n'í35-Ponto Novo, Novo cEP 049097-2í0 -Aracalu - Sergipe lTel.: (79) 302r-9900 I
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9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificaçáo, por êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo pÍazo, apresente suâ defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contralante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigaçáo Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobreslado até que a ContÍatada providencie as medidas saneadoras. Nesla

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta corrente indicada

pela Contratada, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por cento), conforme

art. '12, inciso Vll da Lei Municipal no1.668/90 e Aí1. 12, alÍnea "e" do Estatuto Social, além de multas,

perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que se.iam devidos pela CONTRATADA na

execução dos serviços contratados, salvo entrega de produtos.

í0. cúusulA OÉcttrA: ALTERAçÃo

'10.1. O contrato poderá ser alteÍado, por acordo enlre as partes, nos seguintes casos:

a) quando houver modiÍicaçáo do prgeto ou das espêciÍicações, para melhor adequação lécnica

aos seus objetivos;

b) quando necessária a modiÍicaçáo do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de sêu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016;

c) quando conveniente a substituiÉo da garantia de execução;

d) quando necessária a modiÍicação do regime de execução do seÍviço, em face de veriÍcaÉo

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

e) quando necessária a modiflcaçáo da íorma de pagamento, por imposiçáo de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipaÇão do pagamento, com

relação ao cronograma Íinanceiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução

de serviço;

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuiçáo dâ administraçáo para a justa remuneração do serviço, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipólese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso foíuito ou fato do

príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e exlracontÍatual.
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.10.2. O contratado poderá aceitar, naS mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes,

âté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma

de edifício ou de equipâmento, até o limite dê 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

'10.2.1. Nênhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item '10.2,

salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contrãtantes.

11.CúUSULA DÉCIMA PRII'IEIRA: iiATRIZ DE RISCOS

'11 .1 . Paâ a píesente contratação foi dispensada a elaboração de matriz de riscos, nos termos do art

62, §5",'a" e "b", do RILC-EN4SURB.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOTAçÃO ORçATENTÁRh

12.1. As despesas correrão por conta das dotaçóes orçamentárias da EMPRESA

IVUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - EMSURB, conforme especificado abaixo:

27302 - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.
FUNçÃO: 04
PROGRATíA:0213
PROJETO ATlvlD ADEi 2222 - Manutenção da Emsurb.
ELEMENTO: 33903900 - Outro Servigos de Terceiros - Pêssoa Jurídica.
SUBELEMENTO: 33903912 - Locaçáo de Máquinas e Eguipamêntos
FONTE: 15000000
sDi 23712025

í3.GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÁO EXERCÍCIO DE DIRETTOS

14. CúUSULA DÉCIUA

14.1. Pela inexecuçáo total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste ContÍato, inclusive por

falha ou fraude na execuçáo do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo e/ou

obrigaçóes estipuladâs no Termo de Referência e neste lnstrumento, a EMSURB poderá, garantida a

prévia deÍesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem pÍejuízo da responsabilidade civil e

penalque couber:

a) Adveíiência.

b) Multa:

b.1) contratual: de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

b.2) moratória: de alé 1%o (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, aplicável

no atraso das providências requeridas pela EMSURB.

13.í. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe

assistam êm decorrência da lei ou do pÍesente Contrato, bem como a evêntual tolerância com âtrasos

no cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, não implicarão em novaÉo, não

podendo ser interpretados como renúncia a lais direitos ou faculdades, que poderáo ser exercidos, a

qualquer tempo, a cÍitério exclusivo da EMSURB.
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b.3) moratória: de 0,07'/" (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o

máximo dê 2% (dois por cenlo), por dia de atraso na prestação da garantia contratual.

c) Suspensão temporária de participação em licitação ê impedimênto de contratar com a EMSURB,

pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando se tratar de:

c.í) Íalha na execução do Contrato;

c.2) Íraude na execução do Contrato;

c.3) comportamento de modo inidôneo;

c.4) cometimento de fraude fiscal;

c.5) apÍesentação de declaração ou documentação falsa;

c.6) retaÍdamento da execução do ob.ieto; e

c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuâdo.

'14.2. A Contratada não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram pÍorrogaçóes

compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas a comprovado impedimento na

execuçáo das obrigações.

14.3. As sanções previstas nos ilens a e c poderão ser aplicâdas juntamente com a do item b, facultada

a deÍesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.4. A sançáo prevista no item c implica a imediata rescisão.

14.5. A cobrança da multa será Íeita na forma da lei, podendo seÍ descontada da garantia, se houver,

após regular processo administrativo.

í4.5.1. Se a mulla for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda destã,

responderá o contratado pela sua difêrênçâ, a qual será descontada dos pagâmentos

evenlualmente devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmentê.

14.5.2. O ptazo paÍa pagamenlo da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar 1O

(dez) dias úteis a partir da intimaÇão da empresa.

14.6. A Comissão PeÍmânente de Apuraçôes de lnfrações - CPAI/EMSURB é responsável por apurar

e penalizar as irregularidades praticadas pela CONTRATAOA.

14.7. Em caso de eventuais contradiçóes ou divergências entre as penalidades previstas no presente

conlrato e quaisquer outros noÍmalivos relacionados à matéria, prevalecerá as disposições deste

instrumento, salvo na hipótese de lei especíÍica sobÍe o assunto.

15.1. O presente ContÍato poderá ser rescindido:

a) por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrilo de 30 (trinta

d ias
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b) por via judicial, nos termos da legislação.

c) motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, â

contratada não rêalizar o pagamento da multa aplicada.

d) motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao

contraditório e à ampla defesa, foÍ caracterizado o inadimplemento contratual.

e) motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual,

Íor identiÍlcado cometimento de conduta tipiÍicada como crime na legislação penal por parte da

contÍatada.
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15.2. No caso de rescisáo provocada por inadimplemento da Contratada, a EMSURB poderá reter,

cautelarmente, os créditos dêcorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados

ou estimados.

15.3. Constituem motivos, dentre outros, para rescisáo do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, êspeciÍicações, projetos ou prazos;

a) O cumprimento iÍegular de cláusulas contratuais, especificaÇões ou prazos;

a) A lentidâo no seu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, por meio de

parecer técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da enlrega dos produlos nos

prazos eslipulados;

a) O atrâso injustilicado no início do Íornecimento;

a) A paralisaçáo da enlrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à

EMSURB;

a) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, acessáo ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no contrato e autoÍizada

pela EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporaçáo, que aÍetem a boa execução deste;

a) O não atendimento das determinaçõês regulares do preposto da EMSURB

designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

a) O cometimento reiterâdo de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;

a) A decretaÉo da falência ou a instauração de insolvência civil;

a) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

a) A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa, que

Íaça a EMSURB presumir prejuízo à entrega dos produtos;

a) Razões de inleresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justifcadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administÍativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contÍalo;

a) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmenle comprovadâ,

impeditiva da execução do contrato.

'15.4. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
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16.1. É vedado à ContÍatada:

a) caucionar, dar em gaíantia ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

Ínanceira;

a) interromper in.iustificadamente a execução contratuâl sob alegaçáo de inadimplemento por

parte da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.

r 7.cúusuLA oÉcrua sÉrrue:

í7.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EIISURB ou da

legislaçáo vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do sitê

https://aracaiu.l doc.com.br/b.pho?oo=wo/wo&itd=4 ou e-mail ouvidoria.emsurb(Aaracaiu.se.oov.br,

ou através do telefone (79) 3021-9908.

1E.'1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de titulaÍidade

de seus Íespectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados de acordo com a Lei no

'13.709, de 'Í4 de agosto de 2018 ("LGPD"), devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios

elencados no art.6'da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis decoírentes das obrigações e

rêsponsabilidades previstas pela LGPD; e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas,

administrativas e organizacionais apropriadas para proteger os dados coletados, de modo que sejam

armazenados de forma segura e conÍorme as melhores práticas de mercado e em estrito cumprimento

à LGPO.

'18.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentarês e da consecução dos objetivos do

presente Contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compaíilhados:

a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, üais como Tribunâl de Contas,

Controladoria Geral, Ministério Público e Polícia Civil:

a) caso solicitados, com entes e/ou entidades do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário;

a) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; e

a) caso haja o dever de praticar atos públicos com vistas à realização da Ínalidade peÍseguida

pela Administragáo Pública.

19. DÉCti,tA

19.1 O presente contrato Íundamenta-se no ÂRT. 29, lNClSO ll DÂ tEl Ne 13.303/2O16 E

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAçÔES E CONTRATOS DA EMSURB - RILC/EM§URB E AOS
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17.1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem mmo as pessoas que compÕem o quadro técnico

empregâdo na execuçáo do serviço, não podem possuir familiaí (cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo

comissionado ou Íunção de conÍiança na EiTSURB.

18.CúUSULA DÉCtiiA OÍTAVA: DA PROTEçÃO DOS DADOS PESSOA|S
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casos omissos as disposições do Código Civil BÍasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se ao

Termo de Referência, bem mmo à proposta da Contratada, âmbos anexos ao presente instrumento.

20.

20.1. O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o competente para dirimir questões oriundas da presente

convocação e da relação jurídica dela decorrente, renunciando as parles, a qualquer outro, por mais

privilegiado que se.ia.

Este contrato foi elaborado com base na minula aprovada pela Procuradoria JuÍídica da EMSURB.

E, por estarêm assim justas e contratadas, fiÍmam o presênte instrumento, juntamente as testemunhas

abaixo.

Aracaju/SE, 3l de Outubro 2025.

Pela EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇO - EMSURB:

HUGO
id

rro

Pela CONTRATADA:

c

CPF:

GERIVALDO SOUZA DAMASCENO
Representante Legal da Contratada

GERIVALDO Assinado de forma
diqital por GERIVALDO

SOUZA souzA DAMAscENo

DAMASCEN O ?i.:::;:;;;3.''
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